PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 26 de março de 2010.

OFÍCIO/GABINETE/025-P/2008

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera os vencimentos dos Servidores da Secretaria Municipal de Educação, constantes do anexo V da Lei nº 2.511, de 03 de abril de 2000, alterada pela Lei nº 3.015, de 24 de março de 2.008, e dá outras providências”.

Solicito o regime de urgência para tramitação do presente projeto de lei.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

Francisco Lopes de Souza

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 32, DE 26 DE MARÇO DE 2010.

“Altera os vencimentos dos Servidores da Secretaria Municipal de Educação, constantes do anexo V da Lei nº 2.511, de 03 de abril de 2000, alterada pela Lei nº 3.015, de 24 de março de 2.008, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º - O Anexo V da Lei Municipal nº 2.511, de 03 de abril de 2000, alterada pela Lei nº 3.015, de 24 de março de 2.008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO  V
TABELA DOS CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	CARGOS EFETIVOS
	NÚMERO DE CARGOS
	VENCIMENTO BÁSICO

	ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE ENSINO
	015
	550,37

	AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO DE ENSINO
	031
	550,37

	AUXILIAR DE ESCOLA
	180
	550,37

	AUXILIAR DE MULTIMEIOS DIDÁTICOS
	015
	550,37

	AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
	040
	550,37

	BIBLIOTECÁRIO 
	02
	942,05

	INSPETOR DE ALUNOS
	015
	550,37

	MONITOR
	050
	550,37

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
	266
	647,05

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
	130
	797,22

	PSICÓLOGO ESCOLAR
	02
	1.463,53

	SECRETÁRIO ESCOLAR
	015
	550,37

	TÉCNICO SUPERIOR EM SUPERVISÃO PEDAGÓGICA
	037
	942,05

	TÉCNICO SUPERIOR EM ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 
	010
	942,05

	VIGILANTE
	030
	510,00 (salário mínimo)

	EDUCADOR
	082
	529,20


“

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, aos 26 de março de 2010.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

PREFEITURA MUNICPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos excelentíssimos Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei Complementar que “Altera os vencimentos dos Servidores da Secretaria Municipal de Educação, constantes do anexo V da Lei nº 2.511, de 03 de abril de 2000, e dá outras providências”.

Nesta oportunidade, buscando-se valorizar os vencimentos dos profissionais da rede municipal de ensino, apresenta-se o presente Projeto de Lei que aumenta os vencimentos dos servidores da Secretaria Municipal de Educação.

Nada mais justo que conceder tal reajustamento aos profissionais da educação de nosso Município por tratar-se sua atividade de serviço essencial à melhor formação do cidadão de Pedro Leopoldo. 

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 26 de março de 2010.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

